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7 — Representar o Agrupamento na Rede Social e em outros orga-
nismos com quem se estabeleça parcerias.

8 — Superintender e supervisionar a Educação Especial e os Serviços 
de Psicologia e Orientação.

9 — Na área de alunos:
a) Autorizar pedidos de transferência do Pré -Escolar e do 1.º Ciclo, 

matrículas, renovação de matrículas ou inscrições para matrículas;
b) Coordenar a elaboração de turmas;
c) Coordenar a elaboração dos horários das turmas e autorizar a sua 

alteração, desde que não seja violado o determinado legalmente.

10 — Acompanhar e articular com o 2.º Ciclo, os Planos de Trabalho 
de Turmas do 1.º Ciclo.

11 — Acompanhar os Planos de Trabalho de Turma do Pré -Escolar.
12 — Coordenar a aplicação e evolução dos Planos de Acompanha-

mento e Planos de Desenvolvimento do 1.º Ciclo.
13 — Efetuar despacho do expediente.
21 de setembro de 2017. — O Diretor, José Manuel Pinto Castanho.

310798057 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 11740/2017
Por meu despacho de 13 de setembro, e nos termos do disposto no 

n.º 3 do artigo 99.º, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade, na mesma categoria e posição 
remuneratória, à Técnica Superior — Cecília dos Santos Araújo, no mapa 
de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., tendo sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

19 -09 -2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
310798698 

 Centro Distrital de Setúbal

Despacho n.º 8709/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, conjugados com o Decreto -Lei n.º 83/2012, 
de 30 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2013, de 30 de dezembro, bem como no artigo 17.º, n.º 2, alí-
nea t), e n.º 3 dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, na sua redação atual, e no 
uso dos poderes que me foram delegados e subdelegados pela Diretora 
de Segurança Social do Centro Distrital de Setúbal do I.S.S., I. P., através 
do Despacho n.º 596/2017, de 16 de novembro de 2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2017, subdelego 
na diretora do Núcleo de Prestações de Solidariedade da Unidade de 
Prestações e Contribuições do Centro Distrital de Setúbal do Instituto da 
Segurança Social, I. P., a licenciada Maria Laura Brissos de Sousa, sem 
prejuízo do direito de avocação, os poderes necessários para, no âmbito 
geográfico de atuação dos respetivos serviços, praticar os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, no âmbito do respetivo núcleo, 
desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do Conselho Diretivo sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for diri-
gida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, 
salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.

1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo 
núcleo, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orça-
mental, sejam observados os pressupostos, os condicionalismos legais, os 
regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;

1.2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 
para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.2.6 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do 
artigo 6.º, n.º 1, alínea g) do Regulamento de Horário de Trabalho do 
I.S.S., I. P.;

1.2.7 — Coordenar o processo de avaliação de desempenho de acordo 
com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social.

1.3 — Em matéria de segurança social, relativa a contribuições e 
prestações do sistema de segurança social e seus subsistemas, no âmbito 
do respetivo núcleo, desde que, precedendo o indispensável e prévio 
cabimento orçamental, sejam observados os pressupostos, os condicio-
nalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas 
do Conselho Diretivo:

1.3.1 — Organizar os processos, em articulação com a Unidade de 
Desenvolvimento Social e Programas, e decidir sobre a atribuição de 
prestações do rendimento social de inserção (RSI);

1.3.2 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição do com-
plemento solidário para idosos;

1.3.3 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição de pensão 
social de invalidez e de velhice ou de pensões de invalidez, velhice ou 
sobrevivência de regimes equiparados a não contributivo ou do regime 
regulamentar de rurais;

1.3.4 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição de pensões 
de viuvez e orfandade;

1.3.5 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição de com-
plemento de dependência relativamente a pensionistas sociais ou de 
regimes equiparados a não contributivo, bem como de complementos 
de dependência respeitantes a pensionistas de viuvez;

1.3.6 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição do sub-
sídio por morte ou de reembolso de despesas de funeral, desde que 
respeitantes a beneficiários abrangidos pelos regimes equiparados a 
não contributivo;

1.3.7 — Controlar, em articulação com a Unidade de Desenvolvi-
mento Social e Programas, a subsistência das condições de atribuição 
de prestações do rendimento social de inserção e de outras prestações 
do subsistema de solidariedade;

1.3.8 — Decidir os pedidos de reposição de prestações indevidamente 
pagas ou recebidas, sem prejuízo das competências que, na matéria, se 
encontrem conferidas a outros serviços;

1.3.9 — Decidir sobre as reclamações resultantes das notas de resti-
tuição das prestações de solidariedade indevidamente pagas, assim como 
proceder à anulação das mesmas, quando houver fundamento para tal;

1.3.10 — Elaborar participação das infrações de natureza contraorde-
nacional em matéria de segurança social, bem como das situações que 
indiciem crime contra a segurança social;

1.3.11 — Autorizar a emissão e assinar as certidões e declarações 
sobre a situação jurídica dos contribuintes e beneficiários, no âmbito 
da atuação do núcleo, e certificar, no mesmo âmbito, as situações de 
incumprimento perante a lei;

1.3.12 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução 
das competências do Núcleo de Prestações de Solidariedade, previstas 
na deliberação n.º 141/2012, de 18 de setembro, do Conselho Diretivo 
do I.S.S., I. P.

2 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele 
e do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, ficam ratificados todos os atos praticados pela mencionada 
dirigente, desde 22 de setembro de 2016, no âmbito da aplicação da 
presente subdelegação de poderes.

11 de janeiro de 2017. — O Diretor da Unidade de Prestações e 
Contribuições, Paulo João Neto de Matos.

310798413 

 Despacho n.º 8710/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, conjugados com o Decreto -Lei n.º 83/2012, 
de 30 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2013, de 30 de dezembro, e com o artigo 17.º, n.º 2, alínea t), 
e n.º 3 dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados 
pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, na sua redação atual, e no uso 
dos poderes que me foram delegados e subdelegados pela Diretora de 
Segurança Social do Centro Distrital de Setúbal do ISS, I. P., através 
do Despacho n.º 595/2017, de 16 de novembro de 2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2017, desde 
que precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam 
observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e 
as orientações técnicas do Conselho Diretivo do ISS, I. P., subdelego 
na Diretora do Núcleo de Infância e Juventude da Unidade de De-
senvolvimento Social e Programas do Centro Distrital de Setúbal do 
Instituto da Segurança Social, I. P., licenciada Joaquina Maria Nunes 
Antunes, sem prejuízo do direito de avocação, os poderes necessários 
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para, no âmbito geográfico de atuação dos respetivos serviços, praticar 
os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, no âmbito do respetivo Núcleo:
1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-

tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for diri-
gida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, 
salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.

1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo núcleo:
1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-

ções, bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
1.2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 

para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.2.6 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do ar-

tigo 6.º, n.º 1 alínea g) do Regulamento de Horário de Trabalho do ISS, I. P.;
1.2.7 — Coordenar o processo de avaliação do desempenho, de acordo 

com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social.

1.3 — Em matéria de segurança social, relativa a estabelecimentos 
de apoio social e de ação social:

1.3.1 — Autorizar os apoios previstos no âmbito da promoção e 
proteção das crianças e jovens em perigo;

1.3.2 — Celebrar contratos com famílias de acolhimento para crianças 
e jovens e autorizar os montantes referentes à retribuição, manutenção 
do acolhido e despesas extraordinárias;

1.3.3 — Desenvolver as ações necessárias ao exercício das compe-
tências legais em matéria de apoio a menores em risco, de adoção e de 
apoio aos tribunais nos processos tutelares cíveis.

2 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora subdelegadas, 
podem ser objeto de subdelegação.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele e 
do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam ratificados todos os atos praticados pela mencionada 
dirigente, desde 22 de setembro de 2016, no âmbito da aplicação da 
presente subdelegação de poderes.

11 de janeiro de 2017. — A Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas, Cristina Maria Lira Gomes.

310798454 

 Despacho n.º 8711/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, no Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de 
março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 167/2013, 
de 30 de dezembro, bem como no artigo 17.º, n.º 2, alínea t) e n.º 3 dos 
Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 135/2012, de 8 de maio, na sua redação atual, e no uso dos poderes 
que me foram delegados e subdelegados pela Diretora de Segurança 
Social do Centro Distrital de Setúbal do I.S.S., I. P., através do Despa-
cho n.º 593/2017, de 16 de novembro de 2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2017, subdelego no Diretor 
de Núcleo do Núcleo de Apoio Jurídico da Unidade de Apoio à Direção 
do Centro Distrital de Setúbal do Instituto de Segurança Social, I. P., 
o licenciado Paulo Jorge da Silva Teixeira, sem prejuízo do direito de 
avocação, os poderes necessários para, no âmbito geográfico de atuação 
dos respetivos serviços, praticar os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão geral, no âmbito do respetivo núcleo, 
desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do Conselho Diretivo sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for diri-
gida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, 
salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.

1.2 — As seguintes competências específicas de intervenção do núcleo 
em matéria de recursos humanos:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;

1.2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 
das faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;

1.2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 
para consultas médicas ou exames complementares e de diagnóstico;

1.2.6 — Autorizar a atribuição de crédito de horas nos termos do ar-
tigo 6.º, n.º 1, alínea g) do Regulamento de Horário de Trabalho do ISS, I. P.;

1.2.7 — Coordenar o processo de avaliação de desempenho de acordo 
com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orien-
tações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social.

1.3 — As seguintes competências específicas de intervenção do nú-
cleo em matéria de apoio jurídico e em matéria de contraordenações, no 
âmbito do previsto no artigo 3.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, 
que aprovou o novo regime processual aplicável às contraordenações 
laborais e de segurança social, e da alínea f) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março, na sua redação atual:

1.3.1 — Apresentar queixas -crime em nome e no interesse do ISS, I. P., 
relativamente a factos ocorridos na área de intervenção própria do res-
petivo centro distrital;

1.3.2 — Autorizar o pagamento das multas, preparos e custas judiciais 
nos processos e ações judiciais em que a representação do ISS, I. P., seja 
assegurada pelo centro distrital;

1.3.3 — Reclamar os créditos da segurança social em sede de quais-
quer processos jurídicos, nomeadamente, processos de falência e in-
solvência, de execução e natureza fiscal, cível e laboral e requerer, na 
qualidade de credor, a declaração de insolvência;

1.3.4 — Aplicar admoestações, coimas e sanções acessórias pela 
prática de infrações ao direito da segurança social no âmbito das relações 
jurídicas de vinculação, contributiva e prestacional, bem como despachar 
e arquivar os mesmos processos;

1.3.5 — Aplicar admoestações e coimas pela prática de contraor-
denações no âmbito dos estabelecimentos de apoio social, bem como 
despachar e arquivar os mesmos processos, à exceção dos casos em 
que seja proposta a aplicação conjunta de coima e de sanção acessória, 
matéria que o Conselho Diretivo reservou à respetiva Presidente.

2 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução das 
competências do núcleo previstas na Deliberação n.º 141/2012, de 18 de 
setembro, do Conselho Diretivo do ISS, I. P.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele e 
do disposto no artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 
ficam desde já ratificados todos os atos praticados pelo mencionado 
dirigente, desde 1 de setembro de 2016, no âmbito da aplicação da 
presente delegação/subdelegação de poderes.

11 de janeiro de 2017. — A Diretora Unidade de Apoio à Direção, 
Luciana Revez da Rocha Barbosa Soares Faneco.

310798502 

 Despacho n.º 8712/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, conjugados com o Decreto -Lei n.º 83/2012, 
de 30 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2013, de 30 de dezembro, bem como no artigo 17.º, n.º 2, 
alínea t), e n.º 3 dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., 
aprovados pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, na sua redação 
atual, e no uso dos poderes que me foram delegados e subdelegados 
pela Diretora de Segurança Social do Centro Distrital de Setúbal do 
I.S.S., I. P., através do Despacho n.º 596/2017, de 16 de novembro de 
2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro 
de 2017, subdelego no diretor do Núcleo de Contribuições da Unidade de 
Prestações e Contribuições do Centro Distrital de Setúbal do Instituto da 
Segurança Social, I. P., o licenciado Tiago Moreira Cavaco Falcato, sem 
prejuízo do direito de avocação, os poderes necessários para, no âmbito 
geográfico de atuação dos respetivos serviços, praticar os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, no âmbito do respetivo núcleo, 
desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do Conselho Diretivo sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for diri-
gida ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, 
salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.

1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo 
núcleo, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orça-
mental, sejam observados os pressupostos, os condicionalismos legais, os 
regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;


